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PARECER Nº  
PROCESSO Nº 220.00101/2021-65
INTERESSADO:
  

 

PARECER Nº

PROCESSO Nº: 220.00101/2021-65

  

 

Altera os incs. I e II do caput do art. 3º da Lei nº
9.229, de 9 de outubro de 2003, modificando a
relação dos valores tarifários entre os modais
sele�vo direto, sele�vo de lotação e ônibus.

  

Senhor presidente,

 

I. RELATÓRIO

 

1. Vem a este relator, para parecer, projeto de Lei de origem do Legisla�vo, PLL nº 289/21, de
autoria do nobre vereador Jessé Sangalli, que altera os incs. I e II do caput do art. 3º da Lei nº 9.229, de 9
de outubro de 2003, modificando a relação dos valores tarifários entre os modais sele�vo direto, sele�vo
de lotação e ônibus.

2. O projeto cumpriu as etapas anteriores do processo legisla�vo, tendo sido apregoado pela
Mesa Diretora em 11/10/2021, recebido Parecer Prévio da Procuradoria em 17/11/2021, e cumprido as
duas sessões de pauta em 25/11/2021. Observação que deve ser feita é que o parecer da PGM apontou
vício insanável de cons�tucionalidade.

3. Eis o breve relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

 

4. Em que pese a nobre inicia�va do colega, conforme apontado pela Procuradoria Geral do
Município, o presente PLL está eivado de vício insanável de inicia�va, porquanto versa sobre matéria de
competência priva�va do chefe do Poder Execu�vo, nos termos de jurisprudência consolidada pelo
Tribunal de Jus�ça do Rio Grande do Sul:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 2.479/1995. MUNICÍPIO DE VIAMÃO. LEI QUE
DISPÕE SOBRE OS REAJUSTES DE TARIFAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR VÍCIO DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS PODERES. VÍCIO MATERIAL. É incons�tucional
a Lei Municipal de inicia�va do Poder Legisla�vo que regulamenta o procedimento dos reajustes de
tarifas no transporte cole�vo urbano. Competência priva�va do chefe do Poder Execu�vo para
dispor sobre a matéria, a teor do ar�go 60, inciso II, d, da Cons�tuição do Estado do Rio Grande do
Sul. A Cons�tuição Estadual (da mesma forma que a Cons�tuição Federal), quando estabelece um
rol de matérias cuja inicia�va é reservada a uma estrutura de poder, o faz como garan�a da
independência e harmonia entre os poderes. Quando o legisla�vo municipal interfere nas
competências que são reservadas à inicia�va priva�va do Prefeito, não apenas incorre em
incons�tucionalidade formal propriamente dita, por vício de inicia�va (incons�tucionalidade
subje�va), senão que incorre também em flagrante violação à independência e harmonia dos
Poderes que compõem o ente federa�vo. Afronta que se caracteriza, na espécie, quando,
pretendendo se subs�tuir ao Execu�vo na gestão de contratos administra�vos celebrados, o Poder
Legisla�vo, mediante a lei ques�onada, impõe a submissão à sua homologação de reajuste nas
tarifas do transporte cole�vo que exceda ao índice de inflação. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Incons�tucionalidade
Nº 70076240332, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira,
Julgado em 27/08/2018)Citação. Citação

 

5. In casu, o presente projeto visa alterar a relação de valores tarifários entre os modais
sele�vo direto, sele�vo de lotação e ônibus. Ao versar sobre alteração de tarifas do transporte público, a
proposta viola o princípio da harmonia entre os poderes e traz a incidência de precedente legisla�vo nº 2.

 

III. CONCLUSÃO

 

6. Diante o exposto, concluo pela existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação
do projeto e incidência do precedente legisla�vo nº 2.

RAMIRO ROSÁRIO

RELATOR

 

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 07/12/2021,
às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0312410 e o código CRC 921A4534.

Referência: Processo nº 220.00101/2021-65 SEI nº 0312410

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 335/21 – CCJ con�do no doc 0312410 (SEI nº 220.00101/2021-65 – Proc. nº
0710/21 - PLL nº 289), de autoria do vereador Ramiro Rosário, foi APROVADO durante Reunião Ordinária
da Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota no dia  14 de
dezembro de 2021, tendo ob�do 04 votos FAVORÁVEIS e 01 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de
Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Felipe Camozzato – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Claudio Janta  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: CONTRÁRIO

Vereador Mauro Pinheiro: NÃO VOTOU

Vereador Pedro Ruas: NÃO VOTOU

Vereador Ramiro Rosário: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Lisie Ane dos Santos, Assistente Legisla�vo IV, em
16/12/2021, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0318277 e o código CRC B77EE41A.

Referência: Processo nº 220.00101/2021-65 SEI nº 0318277

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

